
PREFEITURA MUNICIPAL
DE A,LDEIA§ ALTAS

coI{TRATO N" 0{.01 3.034.063/202í
ATÂ OE REGTSÍRO DE PREçOS Nô 34.5/2021
PROCE§§O ADMINI§TRATIVO N" Oí.063/202í

TEAMO D§ CONTRÂTO I'E COiIFR,AN"
0í.013.034.063/202í, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA DE ALDEIAS
AL?A§ .IilA Ê A EiIPRESA TL§ DE
ABREU EIRELLI.

À PREFEITURA iIUXIGIPAL I)§ ÀLDEIAA ÂLTAS .ilÂ poÍ ,ntêrmé'dio da
SECRETARIA llUlllClPAL OE ÂDm${|§TRAçÃO E FlfilA}tÇAS, com sêd€ ía
Avenida João Rosa, n! 285, Cenfo, na cidade de Aldeias AltadMA, inscrita no
CNPJ sob o nó 0ô.0§6.85310001-55, nêsta alo rÉpresêntada pdo §ecretâdo
Municipal de Adminbtraçáo e Finanç3s, Sr. §ebacüão l{ums Almeid.a,
portador da Carteira d6 ldentidad€ no 051299832014{, expêdida p€la SESP-
MA, a CPF no 421.262.233-53, doravante denominada CONTRATANTE, e
ernprêsâ TL§ IrE â§EU EnELLl, insôÍitâ no CNPJ M 34-998.77?J0001-86,
localizada na Rua Meno€l Betista, no 3035, Sala A, Bairro: Fonnosa, Timon -tüA,
CEP: 65610-OO0, E-mâit: licitâcaotlsdistribuidora@gmall.com, Fone: (86) 98887-
7431 , dsravante dssignâds CONTRATÂDA, neste âto regrsssntâda pele Sra.
Talyta Layua Sarnpalo, portador da carteira de idêntidade no 3.17? .417 ,

expêdida pelo SSP-PI, e CPF no 048.576.S13-5S, tendo em usüa o que consta
§o procasso n'01.06§/2821.e em observância às disposiçôês da Lei no 8.666,
de 21 de iunho dê 1993, da Lsi no 10.520" de 17 d€ julho de 2002 e na Lei no
8.0?8. de 1990 - Cod§o de DeÍesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23
de ,ianeiro de 2013, r66olvêm c6lebrâr o píê§6nte Termo de Contraio, dêconênie
do Prcgão Êletrônlco no 034J11021, mediantâ as cláusulas e csndiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁU§ULÂPRME|RÂ - OBJETO.

1.Í. O objelo do prêsentê Íermo de Confatô é o Rêgist o de Pfeços para futura
Âquierção. de !íabrial de Expcdionio r Oidático; §onforne espêdficâçôês a
guantitâtivos estabolecidos nç Termo d6 Rêrerência, anêxo do Edital.

1"2, Este Termo de Contrato yinêJla.se .ao Edital do Prêgão €lêtrôniêo,
identificado no preàmbulo e à proposia vencedora, indÊpendqntemênte de
t,.anscrição.

1.3". Oe§criçào do Abiêto:
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I§§ÔURA CÂ§O EM
poLrÊRoPttINo,

FOâMATO

ANATÔMICO, ISMINA
sM AçO tf{oxDÁvEr,
COiM PONIA l}.CM

§râtnp Unê

VALOR TOTAL:

U§ F9 3,63 85 14,52

2. CLAUSULA SECU'{OA - yt§ÊIclÀ

2.1- O prãzô de vigênciâ dêste Íêrmo de Contrato e aquele íixado no Termo de
Reíerência, com início na data de 1oro2r2a22 e encerÍamento em 31t12t2ozz,
prorrogável na forma do art. 57, §1o, da Lei n" g.ô66, de 19g3.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do pra§€nt€ Termo da ContÍato é de Rs Í2,35í,29 (Dor.$Gto mil,

3.2. No varor acima e§tão incluidas todas as despesâs ordinárias diretã§ ê
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusivê tributos ê,/ou imposto§,
enoargos §ociais, trabalhistas, prêüdênciários, fiscais e comerciai§ inciàents§,
taxa de adminlstraÇão, frete, seguro e outros necÁssários ,o 

"rràrir"nüintegral do objeto da contrataçào.

4. CLÁU§ULA QUARTÂ - DOTÂçÂO ORçATTENTAB|À

4.1. As despesas de@nent€s desta contrataçâo estão progrâmadâs em dotâção
orçannentária própri8, prêvi§t8 no orçamento- do uunióipià, pars o exercícao dê
2022, na clâssificâção âbaixo:

0501 - Secretaria Mun. de Adminisraçào ê FrnanÇâs
04 - Administrâçáo
122 - AdmisistraçÉo Gerât
0007 - Adrninistração o planeiamento

3006 - Manulençâo € Funcionamento da Sêcretana de Admtnistraçâo e
Frnanças
33903000 - MâteÍiat de consumo
1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos

6701 - Secístsria Mú*. d6 Obras, lnfraestruiura e Transporte
ô4 - Administraçâo
122 - Administração Gerat
009 - Administração e soordonação

:". i,r,turà de AÍdeias Altês - MA. CNp:l:
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PR§FEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

Obras, lnfraestrutura e
2025 - Manutenção
r ransporte

men

33903000 - Malerial de consumo
1500000000 - Recursos náo vinculados dê lmpostos

§. CúUSULA QUIN'Â. PAGATEI{TO,

5'1' O prazo para paqamento e demais concÍ,çôes a ere referenbs encontfam-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA §EXTA . REÀ,U8ÍE,

9'^'jj' ,t9n:': a-cêÍcâ do reauste do vêror contrâtual são as estabêrêcidas noI ermo de Referência. an€xo a este ContÍeto.

7. CrÁusulá sÊTilA _ c^RÁNTtA OE EXECITçÃo.

7.í. Nâo haverá exigência de garanüa de execuçâo para a pÍesênte contrãtaçào.
S. CLÁI,§ULA OfTAVÀ. EI{TREGA E RECEB&IENT.o OO OAJETO.
8.1. As condtÇôês de entreoa e racebrmento do objeto sáo aquelas previstas noTêrmo de Referrência, anexlo ao EOitat

9. CLAúSULA ilolú _ FtscALrZAçÃo.

9.1. A írscalizaçâo da 
::T_r-ql: do o_bj€to será eÍ€ruada porucmrssâo/RepÍosentante dssignâdo p€ta Côf.f f nAlalf f , na formaestâbetecrda no Ternrc de Referãncia,.rãiüo É;tai,-,

l.ó_"#rrl"? DÉCffiA _ oERGAçôEô oA cor{rRArA'.rrE E DA

10.1. Âs obrigãçôas d" CryyllNTE. e_da CONTRATAOA são aquelaspreyistas no.Tenno de Referencra, anexo do Edital.

1í. GLAUSULA DÉGltA pRlrEnÂ _ §Ar{çôE§ A[rxtxtltrRAT'VAS.
1í.'t. As sançôes rgÍerentes 

3.:::rgao do contralo são aquelas prevístas noj ermo de Rêfeência, anexo do Edital

12. çLÁu§uLA DÉcluâ s§ot trDÂ _ RESCTSÂo.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDÔ:
12.1 .1. Por ato unilaterat 

" ".:1t9 
da Admrnrstraçáo. nas srtuaçÕes previstasnos incisos ta Xl e XVI do ari. ?&d" ü;ão:àl-oà r*a, e comâs

ro ICEP: Aldaias ÂltâsrMA . re

&l

da Sêêieiâriã



PREFEITURA MUNICIPAT
DE ALDEIAS ALTAS

consequências inoicàiiâs iô:ãii. asiia ríããiiiá'iôsâiir pra.ruízo da apricaçãodas_sançôes prêvistas no Termo de Referência, anexo ao Édital;
12J^.?. Amigavelmente, nos termos do art. Zg, incÀo tt, da Lei no 8.666, de19§3.

12.2. Os casos de rêscisão contrâtuâl serào fonnalmente motivados,assegurandosê à CONTRATADA o djreilo à prévia e arnpla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhâcs os dir€itos da CONTRATANTE am caso dg|.§litio adrninistraliva prêvista Ío ârt. Z7 dâ L6i no 8.666, dê 1g93.
12,4. O ÍERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDTóO DE RÊLATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, COúróNúE O CASO:

12.4.1. Baiânço dos eventos contratuais 1á cumpridos ou parcialmente
cumpridost

]].f"!. lejaeao dos pagameotos jâ êfetusdos ê âindã dêvrdos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉclilA TERCE|RA - VÊDAçôÊ§.

13.1. E VEDADO À corurRnlAoR:

I 3.'l .1, Carrcionar ou utilizar g.sto Tarmo da Codrato pâra q{ialquff ope.âção .,
financeira;
1 3. í.2. .lnrerromgg3 gxec.gqfo conlratual sob âlegaÉo de inadirnplemeniopôr pãrte dâ CONTRAÍANTE. salvo nos câsos preüisios em lei.

14. CLÁUSUUI OÉclx^ ouAnÍA - ALTERAçôES.

:4:1._qy?l!uais alteíaçôes conkatuais reger:§e-ão pela disciplina do art. §s daLei no 8.ô66, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nâs mssmâs.ondiçÕ€s contratuais,os acrásümos ou supressóeJ que se fizerem necessánàs, até'o rimite de 257"(ünle e cinco por cento) do valor inicial atualizado Oo ànt ato.í4:3. § §upÍess&§ rêssltântês da acodo §61rb;ado êrsra âs par.tes ,

contratantês poderáo exceder o limite de 2,o/o (vinle € cinco por *"t"io.iràO.inicial atualizado do contrâto.

1§. CLÁUSUL OÉCmaQunn-Do§ cAsos otts8os.
'1.§.'1. O§, casos omissos seráo 

-dg{ddos @a CONTRATANÍÊ, sêgundo asdisposiçô€s contidss na Loi no 8.ô66, {ío ig§:, ú t-ei-n" tc.§aO, da 20o2 edornais normas fêderais de . ,citaçôes " *ntr"i* 
"oàinlitrarro" 

- 
"l1f;1oya1a1e3te, TSlndo as disposiçoes cootidas nã iá n.8.078, de 1990 _

uodrgro de DerÉsa do cons,midor - e normâs ê pÍincípios gerais dos'ónratãi.

Akas"&4A ,:-

-.,ii.-Í.5,turr de Aloeiâs Altas - MA, CNpl:
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PR§FEITURA MU§rcIPAL
DE ALT}EIA§ ALTA§

í6.

Aldeías Âltâs -MA, 10 de FêvêÍêiro d€ 2022.

Í 6. í . lncumbirá à CONTRATINTE providenciar a publicação destê instrumenlo,

ru;;rn".. 
no Diário Oficiat do Município, 

"o 
p.a.ã pràJio nô Lei n.8.666, de

17. CLÁUSULA DÉCIúA SÊnmA _ FORO.

,7.1.É eleilo o Foro da CoTSy;l€ Caxpa4 para dirimir os lirígios que
:a1:el€m da êxeqrçáo o-a3 renrrcli-üil;'-d" nilo possam sercompostos pela conciliaçâo, conforme art. 55, §? da t_ei ià g.6ô613:.

I:l:.I'I:1:l: e validade do pãsruado, o presenre Temo de Contrato Íoi lavrado
:1,!!r,r (duas) vias de iguat ieor, que, bepois áe riáo ã !"n"oo ", ordem, vaiasstnado pelos contraentes.

Secretário

a

Finança§
CÔNTRÂÍANTE

Tts de Abrsu
ÊlRÊtt

CONTRATADA


